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Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, os abaixo assínados, Senhores:-----

1. ALFREDO LUBISCO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 

13/06/1976, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 24.620.617 SSP/SP e do CPF nº 
245.500.318-32, residente e domiciliado na AI. America,101, apto 31, Tamboré, Santana de Parnaíba/SP, 

CEP 06543-315; e, 

2. ICARO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, solteiro, nascido aos 08/11/1989, empresário, 
portador da cédula de identidade RG nº 35.869.997-6 SSP/SP e do CPF nº 065.774.386-09, residente e 

domiciliado na Rua Paulo Licio Rizzo, 200, apto 43, Centro, Osasco/SP, CEP 06018-010. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, FABRASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
DESCARTÁVEIS E EPI LTDA, e tem sua sede social à Rua Tucano, nº 93, Jardim Califórnia, Barueri/SP, 
CEP 06409-030, inscrita no CNPJ/MF sob nº 32.114.604/0001 -55, com seu ato constitutivo devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo- JUCESP sob NIRE nº 3523131087-0, em sessão 
27/11/2018 e última alteração com registro nº 483.594/20-9 em 24/11/2020, RESOLVEM, de comum 
acordo, ALTERAR E CONSOLIDAR o seu Contrato Social mediante as cláusulas e condições a seguir: 

1- DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Os sócios resolver alterar a denominação social da empresa para FABRASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA. 

• Parágrafo único: Usa o nome fantasia de "FABRASA- FÁBRICA BRASILEIRA DE SAÚDE". 

li - DA ADMISSÃO DE SÓCIOS 

São admitidos na sociedade os sócios: 

1. ACELMAR MARCHEZI, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 

15/02/1972, empre5!irio, portador da cédula de identidade RG nº 1040452276 SSP/RS e do CPF nº 
487.932.130-34, residente e domiciliado na Rua do Arraial,52, apto 125, Saúde, São Paulo/SP, CEP 

04122-030. 
2. GABRIEL DE ALMEIDA SENA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/08/1994, empresário, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 60.930.050-79 SJS/11 RS e do CPF nº 012.650.790-21 , residente e 

domiciliado na Av. Gal. Flores da Cunha, 1953, apto 21 B, Vila Cachoeirinha, Cachoeirinha/RS, CEP 

94.910-003. 
3. GERSON SOUZA RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, divorciado, nascido aos 05/08/1985, empresário, 

portador da cédula de identidade RG nº 09.543.093-83 SSP/BA e do. CPF nº 015.064.335-70, 

residente e domiciliado na Rua Elvira Pereira Chinelato, 300, Artêmis, Piracicaba/SP, CEP 13432-

002, e; 
4. MAGALI BALDANÇA ALVES LUBISCO, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de 

bens, nascida aos ~0/03/1978, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 57.550.536-9 

SSP/SP e do CPF nº 027.819.899-67, residente e domiciliada na AI. ltapecuru, 605 apto 201 

Alphaville, Barueri/SP, CEP 06454-080. 
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111- DA TRANSFERÊNCIA ER~ISTRl!il~Ç> DE co,:...;s:c,o CAPITAL SOCIAL 

Retira-se da sociedade o-~~;: ALFRlit>O:LUBIS~C,' .aêima qualificado, que neste ato CEDE e 
TRANSFERE a totalidade de suas quotas sociais, sendo: para o sócio ACELMAR MARCHEZI, acima 
admitido, correspondente a 5.000 (cinco mil) quotas, do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
perfazendo o total de R$ 5.000 (cinco mil reais); para o sócio GABRIEL DE ALMEIDA SENA, acima 
admitido, correspondente a 60.000 (sessenta mil) quotas, do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
perfazendo o total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); para o sócio GERSON SOUZA RIBEIRO JUNIOR, 
acima admitido, correspondente a 5.000 (cinco mil) quotas, do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, perfazendo o total de R$ 5.000 (cinco mil reais); para a sócia MAGALI BALDANÇA ALVES LUBISCO, 
acima admitida, correspondente a 30.000 (trinta mil) quotas, do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, perfazendo o total de R$ 30.000 (trinta mil reais). 

IV-DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social permanece inalterado, de R$ 200.000 (duzentos mil reais) divido em 200.000 (duzentas 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, 
distribuindo entre os sócios da seguinte forma: 

--•·•• -- -··--·- ·-··-···- ---·--·-·-· - --··--·----- ··--------···--·-···--·-
SÓCIOS QUOTAS VALOR % 
------ ··-··------·------ ·---·-·······-·· ·····•·-·- ···~···· ·-····--·-···· 
ACELMAR MARCHEZZI 5.000 R$ 5.000,00 2,50% 

GABRIEL DE ALMEIDA SENA 60.000 R$ 60.000,00 30,00% 

GERSON SOUZA RIBEIRO JUNIOR 5.000 R$ 5.000,00 2,50% 

ICARO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 100.000 R$ 100.000,00 50,00% 

MAGALI BALDANÇA ALVES LUBISCO 30.000 R$ 30.000,00 15,00% 

TOTAL 200.000 ·- ~s.. 200.000,00 100% 
-----·------·-·-- --•·-- ·-··-··--···-·--·------ ··- ----- ----

Parágrafo primeiro - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do que dispõem o artigo 1.052 
do código civil em vigor, não respondendo os sócios, subsidiariamente, pelas obrigações sócias. 

Parágrafo segundo -As quotas do capital social são indivisíveis perante a sociedade e cada uma dá direito 
a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo terceiro• As quotas do capital social não poderão ser cedidas, transferidas ou por qualquer 
modo alienadas a terceiros, sem antes terem sido oferecidas aos demais sócios, aos quais, em igualdade 
de condições, é assegurado o direito de preferência à aquisição. 

V - DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da Sociedade será exercida por sua sócia Sra. MAGALI BALDANÇA ALVES LUBISCO, 
a qual compete, privativa e individualmente, o uso da firma e a responsabilidade ativa e passiva da 
Sociedade, sendo-lhes, entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em 
operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de aval, fianças ou favores 
a terceiros, salvo em instâncias garantidoras junto aos órgãos Federais, Estaduais, Municipais ou 
Previdenciários, podendo assinar qualquer documento, se necessário, de forma isoladamente. 

Parágrafo primeiro· É vedado a sócia administradora, sob qualquer pretexto ou modalidade, operações 

ou negócios estranhos ao objeto social. Para as operações de compras e vendas, imobiliária e ativos 
patrimoniais, cauções, avais, empréstimos financeiros, dar bens em garantias, financiamentos, doações e 
fianças, a sócia administradora poderá efetuar de forma isoladamente. 
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Parágrafo segundo - É pelTÔitipÕ pos sqêio:,i o_~e entrof! §~ ~lâ~rem projetos paralelos, que não conflitem, 

não concorram e não sejanJ~St~~hos ãci.<itJi~ô soci~.:~w~:~ejam exclusivos de alguns participantes do 
quadro societário, ainda que não de todos, desde que aprovàdo em ata pela soma de quotas dos quotistas, 
em maioria simples de 51% das proporcionais ao capital social. 

Parágrafo terceiro - Caberá aos sócios a retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será ajustado 

entre os sócios de comum acordo, observando-se para tal fixação, a situação financeira da empresa e a 
legislação fiscal que rege a matéria. 

VI - DO OBJETO SOCIAL 

Os sócios resolver alterar o objeto social da empresa, passando a vigorar com as seguintes atividades: 

• Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional; 
• Fabricação (fabricar, embalar, rotular, expedir) e comercialização (importação, 

exportação e venda) de materiais para medicina e odontologia; 
• Manutenção e reparação de equipamentos de uso médico, cirúrgico, hospitalar, 

odontológico e de laboratório; produtos para saúde e correlatos. 
• Importação, exportação, distribuição e comercialização no atacado de instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso odonto, médico, hospitalar; partes e peças, equipamentos e artigos 
de uso pessoal e doméstico, artigos de ortopedia, produtos odontológicos, cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal, higiene, limpeza e conservação domiciliar, 
mercadorias com predominância de produtos alimentícios e outros produtos alimentícios 
não especificados anteriormente, e; 

• Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

VII - DA CONSOLIDAÇÃO 

Em função das alterações introduzidas na legislação pelas disposições contidas no Código Civil Brasileiro, 
Lei 10.406 de 1 O de janeiro de 2002, resolvem os sócios por unanimidade, consolidar o contrato social da 
SOCIEDADE, que passa a vigora com a seguinte redação. 

Consolidação do Contrato Social 

"FABRASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TDA" 

CNPJ: 32.114.604/0001-55 
NIRE 3523131087-0 

1. ACELMAR MARCHEZI, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 
15/02/1972, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 1040452276 SSP/RS e do CPF nº 

487.932.130-34, residente e domiciliado na Rua do Arraial,52, apto 125, Saúde, São Paulo/SP, CEP 

04122-030. 

2. GABRIEL DE ALMEIDA SENA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/08/1994, empresário, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 60.930.050-79 SJS/11 RS e do CPF nº 012.650.790-21 , residente e 

domiciliado na Av. Gal. Flores da Cunha, 1953, apto 218, Vila Cachoeirinha, Cachoeirinha/RS, CEP 

94.910-003. 

3. GERSON SOUZA RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, divorciado, nascido aos 05/08/1985, empresário, 
portador da cédula de identidade RG nº 09.543.093-83 SSP/BA e do CPF nº 015.064.335-70, 
residente e domiciliado na Rua Elvira Pereira Chinelato, 300, Artêmis, Piracicaba/SP, CEP 13432-

002. 
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4. ICARO MARTINS DE:0L1~1RA J=IL)l~'brasilEW'b,.soleiro, nascido aos 08/11/1989, empresário, ... .. .. . .... -.. 

portador da cédula de identidade RG nº 35.869.997-6 SSP/SP e do CPF nº 065.774.386-09, 

residente e domiciliado na Rua Paulo Licio Rizzo, 200, apto 43, Centro, Osasco/SP, CEP 06018-010. 

5. MAGALI BALDANÇA ALVES LUBISCO, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de 

bens, nascida aos 30/03/1978, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 57.550.536-9 

SSP/SP e do CPF nº 027.819.899-67, residente e domiciliada na AI. ltapecuru, 605 apto 201 

Alphaville, Barueri/SP, CEP 06454-080. 

1- NOME COMERCIAL, SEDE E FORO 
Cláusula 1ª - A sociedade tem o nome empresarial de FABRASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TOA, e tem 
sua sede social à Rua Tucano, nº 93, Jardim Califórnia, Barueri/SP, CEP 06409-030, podendo estabelecer 
filiais, em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. 

• Parágrafo único: Usa o nome fantasia de "FABRASA- FÁBRICA BRASILEIRA DE SAÚDE". 

li - OBJETO SOCIAL 
Clausula 2ª - Objeto da atividade social: 

• Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional; 
• Fabricação (fabricar, embalar, rotular, expedir) e comercialização (importação, 

exportação e venda) de materiais para medicina e odontologia; 
• Manutenção e reparação de equipamentos de uso medico, cirúrgico, hospitalar, 

odontológico e de laboratório; produtos para saúde e correlatos. 
• Importação, exportação, distribuição e comercialização no atacado de instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto, médico, hospitalar; partes e peças, equipamentos e artigos 
de uso pessoal e doméstico, artigos de ortopedia, produtos odontológicos, cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal, higiene, limpeza e conservação domiciliar, 
mercadorias com predominância de produtos alimentícios e outros produtos alimentícios 

não especificados anteriormente, e; 
• Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

Ili - DURAÇÃO 
Clausula 3ª - A sociedade teve início de suas atividades em 24/09/2018 e seu prazo de duração é 

indeterminado. (Art. 99, li, CC/2002). 

IV - CAPITAL SOCIAL 
Cláusula 4ª - O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma delas, totalmente subscrito e integralizado em 

moeda corrente nacional, distribuindo entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS 
1 

QUOTAS VALOR % 
----· --
ACELMAR MARCHEZZI ! 5.000 R$ 5.000,00 2,50% ------------------------------------------------ -----r . ·--•-·-··-·~- . M --•--~-----•• • - --
GABRIEL DE ALMEIDA SENA 60.000 R$ 60.000,00 30,00% 

GERSON SOUZA RIBEIRO JUNIOR 5.000 R$ 5.000,00 2,50% 

ICARO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 100.000 R$ 100.000,00 i 50,00% 
1 

i i 

MAGALI BALDANÇA ALVES LUBISCO 30.000 R$ 30.000,00 i 15,00% 

1
TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 100% i 

4 

~--êr 



.... . . ••• . ... •• ••• • . • • . . . • • • • • •• •• .. . • • • • • . • • •• • • • •• •••• •• • • 

Parágrafo primeiro - A respori~ilida~ê";i çada sttêio ~' ninitada ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente ~ja ntêgrali~~ô"fõ capi!1Cioçi~, nos termos do que dispõem o artigo 1.052 
do código civil em vigor, não respondendo os sócios, subsidiariamente, pelas obrigações sócias. 

Parágrafo segundo - As quotas do capital social são indivisíveis perante a sociedade e cada uma dá direito 
a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo terceiro - As quotas do capital social não poderão ser cedidas, transferidas ou por qualquer 
modo alienadas a terceiros, sem antes terem sido oferecidas aos demais sócios, aos quais, em igualdade 

de condições, é assegurado o direito de preferência à aquisição. 

V-ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 5ª -A administração da Sociedade será exercida por sua sócia Sra. MAGALI BALDANÇA ALVES 
LUBISCO, a qual compete, privativa e individualmente, o uso da firma e a responsabilidade ativa e passiva 
da Sociedade, sendo-lhes, entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em 
operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de aval, fianças ou favores 
a terceiros, salvo em instâncias garantidoras junto aos órgãos Federais, Estaduais, Municipais ou 
Previdenciários, podendo assinar qualquer documento, se necessário, de forma isoladamente. 

Parágrafo primeiro - É vedado a sócia administradora, sob qualquer pretexto ou modalidade, operações 
ou negócios estranhos ao objeto social. Para as operações de compras e vendas, imobiliária e ativos 
patrimoniais, cauções, avais, empréstimos financeiros, dar bens em garantias, financiamentos, doações e 
fianças, a sócia administradora poderá efetuar de forma isoladamente. 

Parágrafo segundo- É permitido aos sócios, que entre si, elaborem projetos paralelos, que não conflitem, 
não concorram e não sejam estranhos ao objeto social, que sejam exclusivos de alguns participantes do 
quadro societário, ainda que não de todos, desde que aprovado em ata pela soma de quotas dos quotistas, 
em maioria simples de 51% das proporcionais ao capital social. 

Parágrafo terceiro - Caberá aos sócios a retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será ajustado 
entre os sócios de comum acordo, observando-se para tal fixação. a situação financeira da empresa e a 

legislação fiscal que rege a matéria. 

VI - EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 
Cláusula 6ª - O exercício social encerrar-se-á no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, quando 
serão preparados o balanço e as demais demonstrações financeiras determinadas por lei, e, em caso de 
lucro ou prejuízo, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de sua participação no 

capital social. 

VII - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SOCIO 
Clausula 7ª - Em caso de Impedimento ou falecimento de qualquer um dos sócios, a sociedade não 
reputar-se-á como dissolvida, podendo continuar o negócio mediante a admissão na sociedade de 
herdeiros do sócio falecido, desde que haja comum acordo entre este e o sócio remanescente, 
permanecendo as cotas indivisíveis. 

VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Cláusula 8ª - Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou sob os termos do parágrafo 1.0 do artigo 1011 da Lei n.º 
10.406 de 10 de Janeiro de 2002, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
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falimentar, de prevaricação,.~eLtâ'~u sulximcS concussã~ ~W..lato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacioni't,cq~ira noimai.•at•defesatl~c~Clcorrência, contra as relações de consumo, .. . ..... . 
fé pública, ou à propriedade. 

IX-FORO 

Cláusula 9ª • Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Barueri, para o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem desta maneira perfeitamente convencionados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor. 

Barueri/SP, 05 de dezembro de 2022. 

/~ '3. Wf'!> /A,1,~ 
. . ~LDANÇAALVESLU~ 

t. -. Sócia/Administradora 

. J;)tir.,. 
ICARO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 
Sócio 
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